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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito que, sejam instalados painéis de Led nas principais vias de acesso ao Município para informações de trânsito e programas institucionais.
Lagomar: Rodovia Amaral Peixoto, Km 188- Cabiúnas;
Barreto: RJ 106 em frente ao Parque de Exposições;
Virgem Santa: Rodovia Christino José da Silva Júnior (RJ 168: depois do retorno para o Fórum Desembargador Ivair Nogueira Itagiba sentido Rio;
Linha Azul: no início da rotatória de acesso ao Imburo;
Linha Verde: Trevo da Glória e Trevo para Aroeira;
Imboassica: Rodovia Amaral Peixoto próximo ao terminal de ônibus no sentido centro.


Sala das Sessões,  de abril de 2022.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor














Gabinete do Vereador Carlos Augusto Garcia Assis
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br
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